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cÂmlu MUNtctpAL DE ALVARES MAcHADo
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Projeto de Lei n'01/08

CECÍLIA SUZUKI KATSUTANI

ISuu-

9cl I0

Dispõe sobre: concede revisão anual de salários e

subsídios.

Art. lo - Fica concedido aos servidores do quadro permanente da Câmara e aos

agentes políticos do Município revisão anual de salários e subsídios de 4.460Á, a partir de 1o

de janeiro de 2008.

Art.2" - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta de

dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessario.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrrírio.

Câmara Municipal de Al , em 30 de janeiro de 2008.

JOSE PARRA
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VERIO
1o Secretário

APROVADO

sEssÃo
DATA / & D
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JUSTIFICAÇÃO - Projeto de Lei n" 01/08
,u4 o ovp-

Nobre Edis,

A proposta visa a concessão de revisão anual de salários da câmara e
subsídios dos agentes políticos do Município, utilizando o índice de inflação do ano de 2007,
em conformidade com o disposto no art. 37 X da CF.

Conforme demonstramos em documentos anexo, os gastos de pessoal

estão todos adequados aos limites legais e ao orçamento vigente, que comporta dentro da
revisão anual.

Mediante ao exposto, solicito a apreciação e votação da presente
propositura.

S CABRERA PARRA
Presidente

,NC L«
CECÍLIA SETSUCO SUZUKI KATSUTANI

1o Secretário
FE

Secretário

,, Átr- r39-
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ESTUDO DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA O PERIODO DE 2OO7 A 2OO8

I .INFORMAÇÕES PRELIMINARES:

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO DO ANO DE 2006.....

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL ATTVO EM 2006,.,.,,,..,.

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL INATIVO E PENS.EM 2006,.,....,.

TOTAL DAS DESPESAS C/ PESSOAL EM 2006,..,.,..,.,

GASTO EM PORCENTAGEM C/ PESSOAL EM 2006...,.,.....

...R$ 641.300,00

....R$ 342.859,87

....RS 105.273,71

.....R$ 448.133,58

.........53,46325 0/o

u

II-TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO DO ANO DE 2007.....

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL ATTVO EM 2OO7

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL INATIVO E PENS.EM 2007......

.RS 705.430,00

....R$ 343.706,93

....R$ 66.154,76

TOTAL DAS DESPESAS C/ PESSOAL EM 2007........... .............RS 409.861,69

GASTO EM PORCENTAGEM C/ PESSOAL EM 2007,,..,,,..., ...,,*48,72303 %

ur PREVTSAO O ORÇAMENTO PARA AI\O DE 2.008.......... .......R$ 775.973,00

PREVISÃO DE GASTO C/PESSOAL PARA ANO DE 2.008 C/INCLUSÃO DA REVISÃO ANUAL

DE SALARIOS DE IO% R$ 450.847,85

CONCLUSÃO:

A CAMARA MUNICIPAL POSSUI A DESPESA ORÇADA EM 2008 DE RS 775.973,00 DESTE VALOR
PODE SER GASTO 70% COM PESSOAL QUE EQUTVALE EM R$ 543.181,11,COM AUMENTO 4,46vo
PARA REVISAO DE SALARIO E SUBSIDIO, ATIGIRA UM MONTANTE DE R$ 428,141,62,,

AES DA SILVAAN
A CRC ISP22I466

I

I
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CAMAR,/I MUNICIPAL DE ÁTUINSS MACHADO
GABINETE DA P RESIDÊT,ICU

DESPACHO

Em conformidade com a Resolução 01/06 de 22 de novembro de

2006, encaminho poro parecer, à Comissão de Justiça e Redação, Projeto de Lei no 0l/08,
de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Cômara Municipal, em 12 de fevereiro de 2008.

JOSÉ

Declaro estar ciente do despacho acima, na data supra.

Setsuco Suzuki Katsutoni
Presidente da Comissão
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cÂma.na MUNICIPAL DE ÁLvARES MACHADO

Comissão de Justiça e Redação

PARECER N. O]/08 /,

RELATORA: Luciana Ribeiro Galante Monteiro

PROCESSO: Projeto de Lei n" 0l/08

AUTORIA: Mesa Diretora da Cômara Municipal

ASSUNTO: Dispõe sobre: concede de salário e subsídio.

DATA: 13 de fevereiro de 2008.

PARECER: quanto ao aspecto legal, gramqtical e lógico a Comissão entende que não há

qualquer restrição, sendo o parecer favorável para que a proposta vá à apreciação e

votação pelo Plenário.

CECÍLA SUZUKI KATSATANI
Presidente

LUCIANA
Relatora

(
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cÂuana MUNrcrpAL DE ÁLVARES MACHADO

Comissão de Finanças e Orçamento

PARECER N'01/08

REL,ATOR: Festo José Selvério

PROCESSO: Projeto de Lei n" 0l/08

AUTORIA: Mesa Diretora da Cômara

ASSUNTO:. Dispõe sobre: concede revisão anual de salário e subsídio.

DATA: l3 de fevereiro de 2008.

PARECER: Analisada a presente propositura, a comissão entende que trata-se de gastos
pessoal previsto no orÇqmento, portqnto, nada obsta para que a mesmq vá a apreciação
em plenário.

CARLOS

I

DOMINGUES
Membro

,.ES



cÂnaana MUNICTpAL nr ÁlvARES MACHADo
ASSESSoRTA runÍnrca

Drnn
F!s. n.o
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legal no
bem como

PARECER sy9cl fr,

Assunto: Projeto de Lei no 07/08, de 30 de janeiro de 2008, de

autoria do Poder Legislativo Municipal - dispÕe sobre: concede

revisão anual de saliários e subsídios.

Requerente: Presidência da Câmara, José Carfos Cabrera Parra.

Exposição da Matéria: O Poder Legislativo de ÁIvares Machado (SP) ,

apresenta o Projeto de Lei no 0L/08, para concessão de revisão
anual- de salários e subsídios aos servidores do quadro
permanente e agentes politicos da Câmara MunÍcipal de Álvares
Machado, índice de 4,46%, a partir de 10 de janeiro de 2008.

Acompanha a Justificativa sobre a

do referido Projeto de Lei.
elaboração e apresentação

Fundamentação: O referido Projeto de Lei encontra amparo
inciso "X e X,T." do artigo 37 da Constituição Federal,
no parágrafo \\4ol/ do artigo 39 do mesmo diploma 1egaI.

O índice utili zad,o é o considerado na legislação vigente,
para o caso em tela.

O estudo de impacto econômico financeiro demonstra que o

orçamento comporta o reajuste em pauta.

COnclusão: Assim Sendo, estando respeitadas todas as normas

legais vigentes para concessão do rea;uste mencionado, SMJ,

nada a opor que o referido Projeto de Lei seja encaminhado

e colocado à disposição da Colenda Câmara para apreciaÇão'

Éi o parecer.

ÁIvares Machado (SP) , 13 de fevereiro de 2008 '

J. B. Molero Romeiro
Assessor Juridico

1



CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES AAACHADO
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Considerando que a Câmara Mun icipal de Álvares Machado na íntegra, oaprovou
de autoria da MesaDiretora da Câmara Municipal, a Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado,L

1

emite este Autóg nesta data, para todos os efeitos legais.
rafo,

Mesa da Câmara, em 2l defevereiro de 200g

Parra
Presidente

Cecília Suzuki Katsutani

I

&

a

'lI,
t,

1o rio
rio

Registrado e pubrícado na secretaria da câmara Municipar, na data supra.

Yukio Nakada
Diretor AdminÍstrativo

"DIGA NÃo AS DRocAS', DENUNCTEI
TELEFONES: 147 C 190 PLANTÔPS ZN TTS POR DIA

Observação: A denúnciapode ser anônima
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Fts.

Lei no 2536108
p

Dispõe sobre: concede revisão anual de salários e subsídios.

LUlz TAKASHI KATSUTANI, prefeito do Município de Álvares
Machado, no uso de suas atribuições legais: "Faço saber que a Câmara Municiial aprovou e eg
sanciono e promulgo a seguinte lei":

Art. lo - Fica concedido aos servidores do quadro permanente da Câmara e aos agentes
políticos do Município revisão anual de salários e subsídios de 4.46Yo, a partir cle lo de jãneiro
de 2008.

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução da presente lei. correrão por conta de
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Álvares Machado, em29 de fevereiro de 2008

LUTZ

P J A TTNS
de Administração

Registrada e publ na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

SORAIA
Oficial de

SILVA

DIGA NÂO AS DROGAS. DENUNCIE t

Fones: 147 e í90 - Plantóes 24 hs
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